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ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 049, DE 29 DE MARÇO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE designar LARISSA GONÇALVES
LOPES,  cadastro  nº  750.015,  Auditora  Estadual  de  Controle  Externo,  para
substituir  NINIVE DE OLIVEIRA NUNES BANDEIRA, cadastro nº 750.018, Cargo
de Gerente de Auditoria, símbolo TCE-04, no período de 10/04/2023 a 20/04/2023,
durante afastamento da Titular.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

ATO Nº 050, DE 29 DE MARÇO DE 2023

Dispõe  sobre  medidas  de  enfrentamento  ao  novo
coronavírus,  flexibilizando  as  medidas  de  proteção,
facultando o uso de máscaras faciais, cobrindo boca e nariz
nas dependências do Tribunal de Contas do Estado da Bahia
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado; 

CONSIDERANDO que  o  atual  estágio  da  doença  no  Estado  aponta  para  um
cenário de queda no número de casos ativos da doença e, consequente queda no
número de internados;

CONSIDERANDO a evolução do conhecimento disponível sobre a efetividade das
estratégias  não  farmacológicas  e  sobre  a  eficácia  da  vacinação  para  o
enfrentamento à pandemia da COVID-19; 

RESOLVE:

Art.  1° -  Facultar  o  uso  de  máscaras  de  proteção,  permanecendo  obrigatório,
entretanto, no contato com indivíduos que estejam apresentando sintomas gripais,
tais como: tosse, espirro, dor de garganta ou outros sintomas respiratórios, ou com
indivíduos que tenham tido contado com pessoas sintomáticas ou com confirmação
da doença.

Art. 2º -  Nas dependências do Serviço Médico (SEMED) e Serviço Odontológico
(SEDONT), por serem unidades de saúde, fica recomendado o uso de máscaras de
proteção.

Art. 3º - Ficam mantidas as medidas preventivas de higienização das mãos e uso
frequente de álcool 70%. 

Art.  4º -  Este  Ato  entra  em  vigor  no  dia  de  sua  publicação  no  Diário  Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado.

MARCUS PRESIDIO
Presidente 

A marca do Tribunal  de Contas do Estado da Bahia (TCE) é composta de dois
triângulos encerrados por barras horizontais. A distribuição das figuras geométricas
sugere a simetria de uma balança, símbolo da justiça, e, por que não dizer, do
equilíbrio  orçamentário  e  das  contas  públicas.  As  barras  representam o  papel
fiscalizador  do  TCE,  órgão  auxiliar,  para  fins  de  controle  externo,  do  Poder
Legislativo.  
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